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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     

 

   PORTARIA    

PORTARIA Nº 481, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 
“Revoga portaria de concessão de gratificação 

denominada FG a servidora que menciona, e dá outras 
providências".     

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VI, do Artigo 50, da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 21 da Lei Complementar nº. 051, de 13 de junho de 
2017; 
CONSIDERANDO a necessidade de substituição da servidora ROSANA LEMES DE CAMPOS 
em razão de afastamento por motivo de gozo de férias. 
CONSIDERANDO o impedimento da servidora DÉBORA DA SILVA STROPA,  em razão de 
afastamento por motivo de gozo de férias. 
RESOLVE: 

 Artigo 1º - Revogar a portaria nº 478/2023, que concedeu a gratificação denominada FG 01,à servidora 
DÉBORA DA SILVA STROPA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, 
Nível V, Classe H, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pela função de Coordenação de 
Imunização, no percentual de 10% (dez) por cento, calculado sobre o vencimento base, no 
período de 19/10/2023 à 06/12/2023. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da 
administração pública municipal, com efeito retroativo ao dia 19/10/2023, revogando-se as 
disposições em contrário.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 24 de outubro de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 482, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora DEBORA DA SILVA STROPPA a esta 
municipalidade.  

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias restantes de férias a servidora DEBORA DA SILVA STROPPA, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Nível V, Classe H, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/09/2021 a 31/08/2022, a contar do dia 

06/11/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 16/11/2023. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
       Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 24 de outubro de 2023 

 ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 469, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 
providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor MARCELO DE OLIVEIRA COSTA a esta 

municipalidade.  

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor MARCELO DE OLIVEIRA COSTA, ocupante do 

cargo de Agente Comunitário de Saúde, Nível II, Classe A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período aquisitivo de 13/04/2021 a 12/04/2022, contando a partir do dia 16/10/2023 

à 30/10/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 31/10/2023.  

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

       Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 23 de outubro de 2023 

 ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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   TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO   

TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 142/2022, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA 

AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 

EIRELI. 
O MUNICÍPIO DE JATEI/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

03.783.859/0001-02, localizada na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, na cidade de Jateí/MS, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de Identidade RG 

nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de 

Oliveira, 213, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro, a empresa AGUIA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 27.789.446/0001-01, 

com sede na Avenida Presidente Castelo Branco,4455, Zona I, Umuarama/PR, neste ato representada pelo Sr. 
Guilherme Ulian Peron, brasileiro, portador da CIRG nº 9.153.479-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 

057.559.319-92, ajustam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO: O presente termo tem por objeto aditivo de prazo e valor ao Contrato 

Administrativo nº 142/2022. O objeto do referido contrato consiste na Aquisição/fornecimento de materiais de 

enfermagem, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Jateí/MS, com entrega fracionada, 

de acordo com as solicitações do órgão requisitante e em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde 

constam as demais especificações do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo por mais 90 (noventa) dias, a contar de 04/10/2023 
a 02/01/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 164.917,85 (cento e 

sessenta e quatro mil novecentos e dezessete reais e oitenta e cinco centavos), a ser aditado em mais 25%, R$ 

41.229,46 (quarenta e um mil duzentos e vinte e nove reais e quarenta e seis centavos), passando o valor global 

do contrato para R$ 206.147,31 (duzentos e seis mi, cento e quarenta e sete reais e trinta e um centavos). 

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato 

correrão à conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí: 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0184 RED 

3390.39.36.00.00 MATERIAL HOSPITALAR 

1.500.1002 

1.899.0000 

FONTES 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 

disposições no artigo 57 e artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, 

desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e concordes, os representantes 

das partes assinam o presente instrumento TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Jateí/MS, 02 de outubro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal  

AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI  

Guilherme Ulian Peron  

Pela Contratada 
 

TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 143/2022, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA 

GUARIÃ COMÉRCIO E REPRES. DE PROD. HOSPITALARES EIRELI. 
O MUNICÍPIO DE JATEI/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

03.783.859/0001-02, localizada na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, na cidade de Jateí/MS, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de Identidade RG 

nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de 

Oliveira, 213, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro, a empresa GUARIÃ COMÉRCIO E 

REPRES. DE PROD. HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 32.181.809/0001-53, com sede na Rua 

Teófilo Otoni, 169, Vila Serradinho, Campo Grande/MS, neste ato representada pela Sra. Charline Paola Prestes 
Ribeiro, brasileira, portadora da CIRG nº 1364633 SSP/MS e inscrita no CPF/MF sob nº 003.327.601-38, ajustam 

o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO: O presente termo tem por objeto aditivo de prazo e valor ao Contrato 

Administrativo nº 143/2022. O objeto do referido contrato consiste na Aquisição/fornecimento de materiais de 

enfermagem, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Jateí/MS, com entrega fracionada, 

de acordo com as solicitações do órgão requisitante e em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde 

constam as demais especificações do objeto. 
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CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo por mais 90 (noventa) dias, a contar de 04/10/2023 

a 02/01/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 137.054,75 (cento e 

trinta e sete mil cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), a ser aditado em mais 25%, R$ 34.263,68 

(trinta e quatro mil duzentos e sessenta e três reais e sessenta e oito centavos), passando o valor global do contrato 

para R$ 171.318,43 (cento e setenta e um mil trezentos e dezoito reais e quarenta e três centavos).  

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato 
correrão à conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí: 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0184 RED 

3390.30.36.00.00 MATERIAL HOSPITALAR 

1.500.1002 

1.899.0000 

FONTES 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 

disposições no artigo 57 e artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, 

desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e concordes, os representantes 

das partes assinam o presente instrumento TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Jateí/MS, 02 de outubro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal  

GUARIÃ COMÉRCIO E REPRES. DE PROD. HOSPITALARES EIRELI 

Charline Paola Prestes Ribeiro  

Pela Contratada 

 
   EXTRATO DO TERMO ADITIVIO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO   

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N° 142/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
                                                                     AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS   EIRELI                                                          

EIRELI                                                                                                                                                                                                                       

OBJETO: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 164.917,85 (cento e sessenta e quatro 
mil novecentos e dezessete reais e oitenta e cinco centavos), fica acrescido em mais 25%, 

R$ 41.229,46 (quarenta e um mil duzentos e vinte e nove reais e quarenta e seis 

centavos), passando o valor global do contrato para R$ 206.147,31 (duzentos e seis mil 

cento e quarenta e sete reais e trinta e um centavos). Fica prorrogado o prazo em mais 90 
(noventa) dias, a contar de 04/10/2023 a 02/01/2024 em decorrência da 

reprogramação do Contrato Administrativo 142/2022.  

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
DATA:                                                                                    02 de outubro de 2023. 

ASSINATURAS:                     Eraldo Jorge Leite 

                                           Prefeito Municipal 
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI  

CNPJ n° 27.789.446/0001-01 

Guilherme Ulian Peron  

CPF n° 057.559.319-92 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N° 143/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 

                                                  GUARIÃ COMÉRCIO E REPRES. DE PROD. HOSPITALARES  EIRELI                                                                                                                                                                                                                       

OBJETO: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 137.054,75 (cento e trinta e sete mil 
cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), fica acrescido em mais 25%, R$ 

34.263,68 (trinta e quatro mil duzentos e sessenta e três reais e sessenta e oito 

centavos), passando o valor global do contrato para R$ 171.318,43 (cento e setenta e um 

mil trezentos e dezoito reais e quarenta e três centavos). Fica prorrogado o prazo em mais 
90 (noventa) dias, a contar de 04/10/2023 a 02/01/2024 em decorrência da 

reprogramação do Contrato Administrativo 143/2022.  

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
DATA:                                                                                    02 de outubro de 2023. 

ASSINATURAS:                         Eraldo Jorge Leite 

                                               Prefeito Municipal 
GUARIÃ COMÉRCIO E REPRES. DE PROD. HOSPITALARES EIRELI  

CNPJ n° 32.181.809/0001-53 

Charline Paola Prestes Ribeiro  
CPF n° 003.327.601-38 
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   EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 110/2023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 

BRUSCHI AGRIMENSURA E CONSTRUÇÃO CIVIL – EIRELLI - EPP CNPJ nº 05.259.785/0001-35  

OBJETO: Contratação de empresa de sondagem de solo e teste de percolação, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, tudo em conformidade com as especificações e quantitativos do Termo de Referência 

e da Proposta encaminhada pela Contratada. 

VALOR: O valor global do objeto é de R$ R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais). 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

18.541.0017.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA 

 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 

 

0258 RED 
 

3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais 

 

1.500.0000 FONTE 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura. 

FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 23 de outubro de 2023. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Paulo Bruschi, representante da Contratada; e, as 

testemunhas. 

 

   AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO    

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2023 

O Município de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, no uso de suas prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO o CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE EXAMES CLÍNICOS E OFTALMOLÓGICOS, 

EM ATENDIMENTO AO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JATEÍ, nos termos e condições estabelecidos no Edital 

de Credenciamento. 

CREDENCIAMENTO: A PARTIR DO DIA 08 de Novembro de 2023, das 07:00h às 13:00h., no Departamento 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí – MS, sito na Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações, no endereço acima, 
através do email: licitacaojatei@gmail.com ou através do Fone (67) 3465.1133. 

Jateí/MS, 23 de Outubro de 2023. 

Heloiza Maria Ribeiro Fabro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

   AVISO DE LICITAÇÃO    
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 190/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 078/2023 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo 
Menor Preço Por Item, no dia 07:30 horas do dia 08 de novembro de 2023, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS, visando a Contratação de empresa especializada para aquisição de 
MATERIAIS E INSUMOS, levando em consideração a necessidade destes produtos e serviços para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Jatei/MS, tudo em conformidade com as características, especificações, 
quantitativos, obrigações e condições estabelecidas no Termo de Referência. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, 
sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site 
www.jatei.ms.gov.br.  

Jateí/MS, 24 de outubro de 2023 
Diego Araújo Lima 

Pregoeiro Oficial 
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   EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO    

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 107/2023 

Partes Município de Jateí/MS 

José Rogério da Silva 

 

Objeto O CONTRATADO, classificado no Processo Seletivo Simplificado, 

realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 

066/2022, de 14 de dezembro de 2022, atuará na função Motorista do 

Transporte Escolar (Fazenda Santa Rosa x Distrito Nova Esperança), o 

candidato aprovado no Processo Seletivo para ocupar essa vaga, não 

compareceu para apresentação de documentos, dentro do prazo 
estipulado em edital, sendo considerado desistente. Desta forma o 

candidato supramencionado é remanescente de outra linha, o mesmo 

estará à disposição da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Vigência 23/10/2023 e término em 31/12/2023. 

 

Valor R$ 2.135,48 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e quarenta e oito 

centavos) mensal. 

Dotação 

Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção do Ensino Infantil. 

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 

Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 

Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 

n. 739 de 16 de dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, devidamente autorizado pelo Prefeito 

Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 23 de outubro de 2023. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 

José Rogério da Silva – Contratado 
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   EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO    
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   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    

 

   PORTARIA    
  PORTARIA Nº 042/CMJ/2023, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

“Concede dias restantes de férias a servidora que menciona, e dá outras 
providências".    

O Presidente da Câmara Municipal de Jateí/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, alínea “d” artigo 13 do 

Regimento Interno. 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de agosto de 2003, que autoriza o parcelamento 

das férias do servidor público em até três etapas.  

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso 

XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Art. 1º -  Conceder 10 (dez) dias restantes de férias a servidora MAISA FABRICIA DE BRITO, ocupante do cargo efetivo de 

Recepcionista, referente ao período aquisitivo de 15/05/2021 a 15/05/2022, a contar do dia 23/10/2023, devendo 
retornar à sua respectiva função em 03/11/2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Estes 10 (dez) dias restantes foram acordo da servidora com a Administração e formalizado através de 

Portaria nº 036/2022 de 25 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial nº 1365 de 26 de outubro de 2022. 
Art. 2º -    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação/afixação,  

Art. 3º -    Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE  DO  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JATEÍ/MS, 23 de outubro de 2023. 

FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
Presidente da Câmara Municipal 

Jateí/MS 
       

  PORTARIA Nº 043/CMJ/2023, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

“Concede dias restantes de férias a servidora que menciona, e dá outras 

providências".    
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de agosto de 2003, que autoriza o parcelamento 

das férias do servidor público em até três etapas.  
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso 

XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 

RESOLVE: 

Art. 1º -  Conceder 10 (dez) dias restantes de férias a Servidora ADELMA MORAES DE SOUZA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Analista de Planejamento e Controle, referente ao período aquisitivo de 02/04/2021 a 

02/04/2022, contados a partir de 23/10/2023, devendo retornar a sua respectiva função em 03/11/2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Estes 10 (dez) dias restantes foram acordos formalizados com a Administração através da Portaria nº 
039/2022 de 10 de novembro de 2022, publicada no Diário Oficial nº 1377 de 16 de novembro de 2022. 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE  DO  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JATEÍ/MS, 23  de  outubro de 2023. 
FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 

Presidente da Câmara Municipal 

Jateí/MS 
 

   DISPENSA DE LICITAÇÃO    

RATIFICAÇÃO Nº 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS, no uso de suas atribuições e de acordo o que determina o artigo 

26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta no presente processo licitatórios de Dispensa 

de Licitação nº 011/2023. 
ADOTO a justificativa de Dispensa de Licitação, embasado no Decreto Federal nº 9.412 de 18 de junho de 2018 que altera 

artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com alterações posteriores, conforme reserva orçamentária, 

justificativa da dispensa e parecer Jurídico. 
RATIFICO a Contratação de empresa especializada para confecção de 20 (vinte) comendas do mérito jateiense medindo 

15x10cm em aço inox, gravado em baixo relevo, confecção de 30 (trinta) quadros “titulo cidadão jateiense” medindo 30x40 

em vidro, com moldura em alumínio na cor dourada e confecção de 01 (um) placa medindo 56x39, personalizada referente a 
15 legislatura, de acordo com a solicitação da administração, em conformidade com proposta de preços e o termo de referencia, 

onde constam as demais especificações do objeto. 

DO CONTRATADO - A contratada será a empresa VITOR MARTIN FERREIRA NOME (FANTASIA) VM COMUNICAÇÕES E 

SOLUÇÕES GRAFICAS-MEI, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 35.514.381/0001-01. 
DO VALOR - O valor geral da contratação será de: R$ 17.215,00 (Dezessete Mil e Duzentos e Quinze reais).  

DO PAGAMENTO–Será pago conforme execução do serviço, e entrega fracionada dos produtos ate 31/12/2023. 

DA BASE LEGAL – Art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93. 
DA AUTORIZAÇÃO - Ratifico a presente dispensa de licitação. 

Jateí/MS – MS, 23 de outubro de 2023. 

FRANCISCO ALVES DE ARAUJO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Jateí/MS 
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